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	  PROJETO DE LEI Nº 025/2011 DE 10 DE OUTUBRO DE 2011.




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO e CLÓVIS DE PAULA.
DENOMINA “PRAÇA ODENIR ORTOLAN” A PRAÇA LOCALIZADA NA QUADRA 38 DO LOTEAMENTO PATRIMÔNIO DE CAMPO NOVO, NESTA CIDADE.


Os Vereadores Vagner Herklotz, Dionardo Mendes da Conceição e Clóvis de Paula, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica denominada “Praça Odenir Ortolan” a praça localizada na quadra 38 do Loteamento Patrimônio de Campo Novo, nesta cidade, contornada pelas Avenidas Mato Grosso e Rio Grande do Sul e Ruas Tocantins e Belém.  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de outubro de 2011.
Ver. VAGNER  HERKLOTZ                        Ver. CLÓVIS DE PAULA

Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

                                                      JUSTIFICATIVA





      O projeto ora apresentado à apreciação dos nobres Vereadores visa dispor sobre a obrigatoriedade das instituições bancárias a instalarem biombos, tapumes ou estruturas similares nos locais de atendimento ao público em nosso Município. Tem sido rotineiras as práticas delitivas denominadas “saidinhas”, que se concentram em “olheiros”, estrategicamente posicionados nos interiores das agências bancárias, identificam clientes sacando numerários em caixa convencional ou eletrônico, e dali, por meio de algum meio de comunicação, de preferência por telefone celular, transmitem as características da “iminente vítima” a um “parceiro” que se encontra na área externa do prédio que logo se aproxima para acompanhá-la, até certa altura, quando pratica o roubo levando o numerário anteriormente sacado pela vítima.

                                                        Preocupados em prevenir tais ocorrências, submetemos a apreciação desta Casa Legislativa a presente proposição, que tem por fim impor às agências bancárias a instalação de equipamentos em suas agências, próprios a não permitir que alguém identifique com o tipo de operação outrem esteja a desenvolver no recinto, sem dúvida um momento de privacidade, e com isto proporcionar maior segurança e clientes e usuários.

 

  
 

 

 

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2011     _______________________
                                                                                                                                                        Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2011       Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2011       Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2011  Resultado: ___________________________
Presidente ____________________________________

                                    Ver. Edlamá Batista Marques(Dila)




